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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Instauração de procedimento na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, visando a contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,  a serem utilizados nas manutenções preventivas e 
corretivas das instalações públicas,   desenvolvidas pelos setores de Manutenção das 
Secretarias Municipais desta Prefeitura de Ponta Porã MS, conforme descrição detalhada 
neste Termo de Referência e anexos que fazem parte do processo administrativos, 
considerando as disposições contidas no  artigo 6º, inciso XLI,  artigo 28, inciso I, artigo 33, 
inciso I, todos constantes na  Lei Federal n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar 123/06, Resolução TC/MS nº 153/2021, Decretos Municipais regulamentares 
e demais normas aplicáveis à espécie e disposições do ato convocatório. 
Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como bens e serviços comum, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII da Lei n.º 14.133/2021, ou seja, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 
da Lei 14133/2021 que estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada 
a aquisição de artigos de luxo.  
O quantitativo a ser contratado levou em consideração: licitações de anos anteriores, 
quantidade de prédios públicos próprios e os colocados a disposição, praças, parques, 
jardins etc., conforme abaixo:~~ para a, com base no projeto de intervenção se apresenta na 
planilha orçamentária conforme abaixo: 
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PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

I 1 1 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU 
"C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M 5000 

I 1 2 
ACO CA-50, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, 
DOBRADO E CORTADO KG 900 

I 1 3 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 850 

I 1 4 ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E CORTADO KG 760 

I 1 5 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 840 

I 1 6 ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E CORTADO KG 930 

I 1 7 ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 70 

I 1 8 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 90 

I 1 9 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 60 

I 1 10 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 50 

I 1 11 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS L 300 

I 1 12 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, 
D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 700 

I 1 13 ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) KG 600 

I 1 14 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 600 

I 1 15 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) KG 930 
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I 1 16 
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) m³ 990 

I 1 17 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE) m³ 1005 

I 1 18 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 1600 

I 1 19 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS KG 1500 

I 1 20 ARGAMASSA PARA REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA KG 800 

I 1 21 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 1450 

I 1 22 ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN 40 

I 1 23 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 190 

I 1 24 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) UN 60 

I 1 25 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO) UN 130 

I 1 26 
BACIA SANITARIA (VASO) INFANTIL, SIFONADO, DE LOUCA BRANCA, 
(SEM ASSENTO) UN 40 

I 1 27 BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 120 

I 1 28 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM UN 40 

I 1 29 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM UN 40 

I 1 30 BARRA DE FERRO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 1800 

I 1 31 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 19,05 MM X 3,17 MM (L X E), 
0,47 KG/M M 650 

I 1 32 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 9,53 MM (L X E), 
2,84 KG/M M 235 

I 1 33 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 25,4 MM (L X E), 
10,12 KG/M M 150 

I 1 34 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 6,35 MM (L X E), 
2,53 KG/M M 350 

I 1 35 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 7,94 MM (L X E), 
3,162 KG/M M 250 

I 1 36 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 9,53 MM (L X E), 
3,79KG/M M 250 

I 1 37 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA COM 
REBAIXO, E = *3* CM, L = *16* CM, PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 CM A 
120* CM  X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI / 
CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 
INCLUI ALIZARES) JG 130 

I 1 38 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) UN 60000 

I 1 39 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 UN 2000 

I 1 40 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN 2000 

I 1 41 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN 2000 

I 1 42 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 25 
MM E ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES UN 50 

I 1 43 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES UN 200 
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I 1 44 
CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 50 
MM E ALTURA DE APROX 40 MM, HASTE CEMENTADA EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES UN 100 

I 1 45 CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 LITROS, COM TAMPA UN 35 

I 1 46 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 40 

I 1 47 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, COM TAMPA UN 30 

I 1 48 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA UN 20 

I 1 49 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE UN 130 

I 1 50 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA UN 100 

I 1 51 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, 
BRANCA (NBR 5688) UN 90 

I 1 52 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 4200 

I 1 53 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS (NBR 6453) KG 3600 

I 1 54 CANTONEIRA "U" ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 3/32 " KG 130 

I 1 55 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 25,4 MM X 3,17 
MM (L X E), 1,27KG/M M 460 

I 1 56 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 
MM (L X E), 3,48 KG/M M 210 

I 1 57 
COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM MADEIRA COMPENSADA 
PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 10 MM m² 250 

I 1 58 
COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM MADEIRA COMPENSADA 
PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 12 MM m² 300 

I 1 59 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 
PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 10 
MM m² 100 

I 1 60 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 
PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 12 
MM m² 250 

I 1 61 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 
PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
*17* MM m² 250 

I 1 62 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
14 MM m² 150 

I 1 63 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM m² 100 

I 1 64 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) UN 200 

I 1 65 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4 
TEMPERATURAS (110/220 V) UN 100 

I 1 66 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SC 3750 

I 1 67 
COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO 
MELAMINICO KG 450 

I 1 68 COLA BRANCA BASE PVA KG 250 

I 1 69 
CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE UN 300 

I 1 70 COTOVELO 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 75 

I 1 71 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 75 

I 1 72 
COTOVELO/JOELHO COM ADAPTADOR, 90 GRAUS, EM POLIPROPILENO, 
PN 16, PARA TUBOS PEAD, 20 MM X 3/4" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN 230 
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I 1 73 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M UN 600 

I 1 74 
CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 
6 MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) UN 800 

I 1 75 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 MM 
PARA ESMERILHADEIRA  7 " UN 100 

I 1 76 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 110 MM, FURO DE 20 MM UN 110 

I 1 77 
DISCO DE CORTE PARA METAL COM DUAS TELAS 12 X 1/8 X 3/4 "  (300 X 
3,2 X 19,05 MM) UN 260 

I 1 78 
DISCO DE DESBASTE PARA METAL FERROSO EM GERAL, COM TRES 
TELAS,  9 X 1/4 X 7/8 " ( 228,6 X 6,4 X 22,2 MM) UN 120 

I 1 79 DISCO DE LIXA PARA METAL, DIAMETRO = 180 MM, GRAO  120 UN 285 

I 1 80 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS UN 500 

I 1 81 DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN 60 

I 1 82 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 600 

I 1 83 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 500 

I 1 84 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 
CM UN 130 

I 1 85 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN 95 

I 1 86 ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 CM UN 60 

I 1 87 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 10 CM UN 80 

I 1 88 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 500 ML UN 80 

I 1 89 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO CJ 300 

I 1 90 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA CJ 300 

I 1 91 
FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 2" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM, PARA PORTAS E JANELAS un 280 

I 1 92 
FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 4" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM un 280 

I 1 93 FLANGE PVC, ROSCAVEL SEXTAVADO SEM FUROS 3/4" UN 100 

I 1 94 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1 1/4" UN 100 

I 1 95 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1" UN 100 

I 1 96 
FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 
1/2" UN 100 

I 1 97 
FORRO DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE 
MACHO/FEMEA COM FRISO, *10 X 1* CM (SEM COLOCACAO) m² 1200 

I 1 98 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 
10 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) m² 1900 

I 1 99 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) m² 1860 

I 1 100 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) m² 1800 

I 1 101 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 150 
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I 1 102 
JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM 
(SEM VIDROS) UN 180 

I 1 103 

JANELA DE 6 FOLHAS DE CORRER EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ 
TAUARI/ VIROLA OU  EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO 
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE CORRER VENEZIANA, 2 FOLHAS 
FIXAS VENEZIANA E 2 FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, COM 
FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM ACABAMENTO E SEM 
GUARNICAO/ALIZAR) m² 42 

I 1 104 
JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 
FLS MOVEIS,  SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO UN 60 

I 1 105 
JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 150 CM (A X L), 2 
FLS MOVEIS,  SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO UN 80 

I 1 106 
JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PEFIL 25, 100 X 200 CM (A X L), 4 FLS, 
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 
A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR UN 95 

I 1 107 
JANELA MAXIMO AR, ACO, BATENTE / REQUADRO DE 6 A 14 CM, PINT 
ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, COM GRADE, 1 FL, 60  X 80 CM (A X L) UN 85 

I 1 108 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 130 

I 1 109 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* 
CM (L X C) UN 130 

I 1 110 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 100 

I 1 111 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 800 

I 1 112 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA m² 10000 

I 1 113 
LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL UN 100 

I 1 114 
MADEIRA SERRADA EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA m³ 1400 

I 1 115 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 5/16" X1 
MM M 800 

I 1 116 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM M 600 

I 1 117 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 100 

I 1 118 
MEIA CANA DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE DA REGIAO, 
ACABAMENTO PARA FORRO PAULISTA, *2,5 X 2,5* CM M 360 

I 1 119 
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T", H = 2,80 M + CURVA COM 0,45 
M, COM FUROS PARA FIOS UN 700 

I 1 120 
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA 
LEVE UN 1000 

I 1 121 
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 UN 180 

I 1 122 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,2 X 20 MM (3/4 ") UN 1000 

I 1 123 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN 1600 

I 1 124 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
150 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN 1000 

I 1 125 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 200 

I 1 126 
PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 675 
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I 1 127 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 900 

I 1 128 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE m³ 885 

I 1 129 
PERFIL "U" EM CHAPA ACO DOBRADA, E = 3,04 MM, H = 20 CM, ABAS = 5 
CM (4,47 KG/M) KG 1000 

I 1 130 
PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 
MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM KG 1200 

I 1 131 
PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E 
= 2,65 MM KG 1200 

I 1 132 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 m² 2000 

I 1 133 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 m² 2000 

I 1 134 
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* 
CM UN 700 

I 1 135 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 700 

I 1 136 
PONTEIRO PARA MARTELO ROMPEDOR, DIAMETRO = *28* MM, 
COMPRIMENTO = *520* MM, ENCAIXE  SEXTAVADO UN 30 

I 1 137 PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 3  1/2" UN 40 

I 1 138 
PORTA DE ABRIR EM ACO COM DIVISAO HORIZONTAL PARA VIDROS, 
COM FUNDO ANTICORROSIVO/PRIMER DE PROTECAO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, VIDROS NAO INCLUSOS, 90 X 210 CM UN 70 

I 1 139 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA UN 170 

I 1 140 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, 
DE 40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA UN 60 

I 1 141 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 100 

I 1 142 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 150 

I 1 143 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10) KG 160 

I 1 144 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 140 

I 1 145 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 140 

I 1 146 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR,  
PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN UN 40 

I 1 147 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, 
PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 60 

I 1 148 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, 
PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN UN 45 

I 1 149 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, 
PARA 27 DISJUNTORES NEMA OU 36 DISJUNTORES DIN UN 40 

I 1 150 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE SOBREPOR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN UN 70 

I 1 151 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 50MM UN 70 

I 1 152 
REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO 
OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS UN 90 

I 1 153 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 130 

I 1 154 
REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 
1400) UN 150 

I 1 155 REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 X 1 " M 80 

I 1 156 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 400 
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I 1 157 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 m² 1700 

I 1 158 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 m² 1400 

I 1 159 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 2000 

I 1 160 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML UN 80 

I 1 161 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO UN 200 

I 1 162 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 180 

I 1 163 
SOLEIRA PRE-MOLDADA EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, L = 
*15 CM M 200 

I 1 164 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA M 400 

I 1 165 
TABUA APARELHADA *2,5 X 25* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO M 400 

I 1 166 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 400 

I 1 167 TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO *20 X 250* MM UN 65 

I 1 168 
TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E 
ESFREGADOR, *110 X 60* CM UN 40 

I 1 169 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

I 1 170 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

I 1 171 
TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 25 X 25 X 25 MM, PARA 
AGUA QUENTE PREDIAL UN 100 

I 1 172 
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

I 1 173 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 130 

I 1 174 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) UN 100 

I 1 175 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM M 100 

I 1 176 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM m² 430 

I 1 177 
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, H = 2 M m² 1100 

I 1 178 
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H = 2 M m² 600 

I 1 179 
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M m² 620 

I 1 180 
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA, 
AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM,  
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 UN 7000 

I 1 181 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO) m² 800 

I 1 182 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 3,66 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO) UN 700 

I 1 183 
TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, ESPESSURA 
DE 0,50 MM, LARGURA UTIL DE APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM 
PINTURA m² 900 

I 1 184 
TELHA TRAPEZOIDAL EM ALUMINIO, ALTURA DE *38* MM E ESPESSURA 
DE 0,5 MM (LARGURA TOTAL DE 1056 MM E COMPRIMENTO DE 5000 UN 200 
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MM) 

I 1 185 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 20000 

I 1 186 
TORNEIRA METALICA CROMADA PARA JARDIM / TANQUE, COM BICO 
PLASTICO, CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL , 
1/2 " OU 3/4 " (REF 1153 / 1130) UN 160 

I 1 187 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, 
BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168) UN 120 

I 1 188 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 
COM AREJADOR (REF 1195) UN 110 

I 1 189 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA 
CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) UN 230 

I 1 190 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168) UN 60 

I 1 191 
TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, 
COM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159 / 1160) UN 70 

I 1 192 
TORNEIRA DE METAL AMARELO, PARA TANQUE / JARDIM, DE PAREDE, 
COM BICO PLASTICO, CANO CURTO, AREA EXTERNA, PADRAO POPULAR / 
USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128) UN 130 

I 1 193 
TORNEIRA DE BOIA BALAO METALICO, VAZAO TOTAL, PARA CAIXA 
D'AGUA, AGUA QUENTE, ROSCA 1/2 ", COM HASTE, TORNEIRA E BALAO 
METALICOS UN 100 

I 1 194 
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA DE ÁGUA, 
ÁGUA FRIA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E COM TORNEIRA E BALAO 
PLASTICOS (PADRAO POPULAR) UN 130 

I 1 195 
TUBO / MANGUEIRA PRETA EM POLIETILENO, LINHA PESADA OU 
REFORCADA, TIPO ESPAGUETE, PARA INJECAO DE CALDA DE CIMENTO, D 
= 1/2", ESPESSURA 1,5 MM M 400 

I 1 196 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = 
*3,25* MM, PESO *3,61* KG/M (NBR 5580) M 280 

I 1 197 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1/2", E = 
*2,65* MM, PESO *1,22* KG/M (NBR 5580) M 400 

I 
1 198 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580) M 300 

I 1 199 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580) M 240 

I 1 200 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR  7362) M 70 

I 1 201 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) M 50 

I 1 202 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 300 MM (NBR 7362) M 50 

I 1 203 TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM  (NBR 7362) M 50 

I 1 204 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1400 

I 1 205 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 900 

I 1 206 
VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 
ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO UN 70 

I 1 207 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " E ACABAMENTO 
METALICO CROMADO UN 130 

I 1 208 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4 " E ACABAMENTO 
METALICO CROMADO UN 130 

      COTA RESERVADA    

I 1 209 
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) m³ 330 

I 1 210 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE) m³ 335 
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I 1 211 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SC 1250 

I 1 212 
PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 225 

I 1 213 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 300 

I 1 214 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE m³ 295 

I 1 215 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 100 

I 1 216 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 3,66 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO) UN 100 

 

Assim, a estimativa das quantidades foi devidamente alinhada com a análise das 
contratações anteriores, bem como com a necessidade das instalações públicas e 
consideradas suficientes para atendimento da demanda. 
 
A contratação decorrente do PREGÂO ELETRÔNICO terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, com posterior publicação do extrato contratual no Diário Oficial do 
Município, podendo, no interesse do Município, ser prorrogado de acordo com o art. 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (artigo 6º, inciso 
XXIII, alínea “b” da Lei n. 14.133/2021) 
 
Conforme dispõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS, 
à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo é um órgão diretamente subordinado ao 
Prefeito Municipal e  compete: o planejamento, a organização, a promoção, a coordenação, 
a supervisão, a execução e o controle das obras envolvendo a elaboração de projetos, 
construção, expansão, melhoria, assim como a fiscalização de obras particulares, o 
fornecimento de “habite-se”; a construção de habitações populares, a melhoria, 
conservação, manutenção dos serviços urbanos, a limpeza urbana, a coleta, transporte de 
resíduos sólidos urbanos, destino final dos resíduos sólidos urbanos, assim como 
implementar ações de engenharia, manutenção de equipamentos, veículos, maquinários em 
geral e controle de frota e o assessoramento ao Prefeito Municipal na área de sua 
competência. 
Trata-se de materiais comum, com necessidade de contratações frequentes com previsão de 
entregas parceladas para atender demandas de quantitativos variáveis e mediante 
disponibilidade de espaço físico para acondicionamento no almoxarifado  
A necessidade da contratação de material de construção pelo Município, é fundamentada em 
diversos aspectos que visam atender às demandas da população e promover o desenvolvimento 
local. Algumas dessas necessidades incluem:  
Execução de Obras Públicas: O Município de Ponta Porã MS constantemente empreende projetos 
de construção, reforma e manutenção de prédios públicos, como escolas, postos de saúde, 
creches, espaços de lazer, entre outros. Para que essas obras sejam realizadas de forma 
adequada, é essencial contar com um fornecimento regular de materiais de construção.  
Infraestrutura Urbana e Rural: A melhoria da infraestrutura urbana e rural é crucial para garantir 
o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. Isso inclui a construção e manutenção de 
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estradas, pontes, praças, entre outros elementos essenciais para o funcionamento da cidade e 
das áreas rurais; 
Atendimento às Demandas Emergenciais: Em situações de emergência, como desastres naturais 
ou ocorrências que demandam intervenções imediatas, é imprescindível contar com materiais de 
construção disponíveis para realizar reparos e reconstruções de forma ágil e eficiente; 
Desenvolvimento Econômico: A realização de obras públicas estimula a economia local ao gerar 
empregos diretos e indiretos, aquecer o mercado de construção civil e promover o 
desenvolvimento de empresas fornecedoras de materiais de construção na região.  
Diante dessas necessidades, a contratação de material de construção pelo Município se mostra 
indispensável para garantir a continuidade das obras públicas, o desenvolvimento 
socioeconômico e a qualidade de vida da população local. 
A compra de material de construção, se baseia ainda em diversos fatores que visam atender às 
necessidades da comunidade e promover o desenvolvimento local. Algumas das principais 
justificativas incluem:  
Atendimento às Demandas de Obras Públicas: A compra de material de construção é essencial 
para suprir as demandas de obras públicas em andamento ou planejadas pelo município, como 
construção, reforma e manutenção de edifícios municipais, infraestrutura viária, entre outros.  
Garantia da Qualidade das Obras: A aquisição de materiais de construção de qualidade é 
fundamental para garantir a durabilidade, segurança e eficiência das obras realizadas pelo 
município, assegurando a satisfação e o bem-estar da população que utilizará essas 
infraestruturas  
Regularidade no Abastecimento: Ao adquirir materiais de construção, o município garante um 
suprimento regular e contínuo desses insumos, evitando a interrupção das obras por falta de 
materiais e garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos nos projetos.  
Economia de Recursos Públicos: A compra planejada e criteriosa de material de construção 
permite ao município obter os melhores preços e condições de pagamento, contribuindo para a 
economia de recursos públicos e a maximização do investimento em infraestrutura.  
Estímulo à Economia Local: Ao adquirir materiais de construção de fornecedores locais, o 
município estimula a economia da região, promovendo o desenvolvimento das empresas e 
gerando empregos no setor da construção civil.  
Conformidade com a Legislação: A realização da compra de material de construção por meio de 
processo licitatório, de acordo com a legislação vigente, assegura a transparência, legalidade e 
equidade no processo de aquisição, garantindo a lisura e a idoneidade das contratações públicas.  
Portanto, a justificativa para a compra de material de construção está alinhada com a 
necessidade de atender às demandas de obras públicas, garantir a qualidade e regularidade das 
construções, economizar recursos públicos e promover o desenvolvimento econômico local. 
De forma simplificada, o processo objetiva:  
a) Melhoria na infraestrutura física das instalações;  
b) Preservação do Patrimônio Público;  
c) Promoção do crescimento e desenvolvimento do município; 
d) Valorização imobiliária, e 
e) Atendimento às Demandas da Comunidade em geral. 
A contratação é constituída por atividades de execução indireta, razão pela qual será 
terceirizada, pois a Administração Pública não dispõe em seu patrimônio loja especializada 
para atender a demanda ora proposta. 
Tendo em vista as características do objeto, a Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS, irá 
iniciar procedimento licitatório na modalidade PREGAO ELETRÖNICO, do Tipo Menor preço 
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POR ITEM, sob o regime execução empreitada por preço global, onde a contratada se 
empenhará em oferecer o fornecimento apresentado. 
Além disso, o projeto está alinhado aos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 
que ressalta a importância do desenvolvimento nacional sustentável, incluindo a previsão de 
soluções que observem a economicidade, a e ciência e a eficácia nas contratações públicas. 
A ação visa, portanto, promover a melhor utilização dos recursos públicos para a solução de 
problemas urbanos, dentro de um planejamento que considera não apenas os aspectos 
imediatos, mas também as necessidades futuras do município de Ponta Porã MS. 
3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP (artigo 4º da Lei 14.133/2021) 
A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, desde que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do 
mesmo diploma legal. 
Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 
Pequeno porte para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, as quais deverão comprovar que: 
Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte; 
Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte na Junta Comercial e que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que cumprem os requisitos legais para 
a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido e que não 
se inclui em nenhuma das situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal. 
Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida 
na data da licitação. 
Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 
junto com a documentação de habilitação. 
O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será exigido para o dia da 
sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, devendo permanecer, no 
mínimo, até a assinatura do contrato. 
Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n º 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e 
favorecido as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das 
hipóteses do citado parágrafo. 
Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2021, para que a 
comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 
advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, 
punido com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das 
demais punições previstas. 
De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, todo benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que 
lhe for mais favorável, sendo vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 
profissão ou participação em licitação, em função de sua natureza jurídica. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã 

Rua Guia Lopes nº 663 | Centro | CEP: 79904-654 | Ponta Porã-MS telefone  (67) 3010-0845 

e-mail: convenios@pontapora.ms.gov.br 

O objeto deste certame licitatório será por item, conforme tabela anexa, facultando ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
O presente Processo Licitatório se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 
45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor 
individual, (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, 
na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas no 
Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horários informados no 
Edital.  
Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
Nos termos do art. 48, inciso III, a administração deverá estabelecer, em certames para 
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela 
de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser destinada 
exclusivamente a ME/EPP/MEI beneficiadas pela LC nº 123/2006. 
Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos Lei 
nº 14.133/2021. 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo preço médio.  
Ainda em atendimento (artigo 47 e artigo §3º da Lei Complementar nº 123/2026) ao  

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
(...) 
§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido.    
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Sendo assim, o Processo Licitatório possui itens exclusivos para a participação de 
microempresas empresas de pequeno porte nos termos, onde serão priorizadas as licitantes 
sediadas no Município de Ponta Porã MS até o limite previsto, conforme itens abaixo:   
a) EXCLUSIVOS PARA ME E EPP:  COM PRIORIDADE PARA EMPRESA LOCAL EM ATÉ 10% - 
ITENS: 01 AO 15; ITENS 18 AO 65; ITENS 67 AO 125; ITENS 129 AO 135; ITENS 136 AO 182; 
ITENS 183 AO 208. 
b) AMPLA CONCORRÊNCIA – ITENS 16; 17; 66; 126; 127; 128;  
c) COTA RESERVADA – ITENS 209 AO 216. 
A realização de procedimentos licitatórios cuja participação é exclusiva para Microempresas 
e/ou empresas de Pequeno Porte, encontra respaldo legal na Lei Complementar nº 123/06 
(alterada pela Lei Complementar nº 147/14), mais precisamente no disposto no inciso I do 
art. 48 da referida Lei, a grande maioria das empresas localizadas no Município de Ponta 
Porã MS, estão enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou são 
Microempreendedores Individuais, os quais, por equiparação, são também contemplados 
com os benefícios das Leis acima citadas.  
O crescimento e o desenvolvimento do Município e também da região vêm proporcionando 
inúmeras oportunidades de negócios às micro e pequenas empresas instaladas na cidade e 
na região e cada vez mais o município tem empregado esforços para a construção de um 
ambiente que permita a essas empresas um melhor aproveitamento dessas oportunidades e 
a conversão destas em inclusão social, emprego e renda.  
O Município de Ponta Porã MS, vem concedendo tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte. O tratamento diferenciado às micro e 
pequenas empresas visa ampliar sua participação nas licitações regionais e assim 
impulsionar o desenvolvimento socio econômico da região. Há que se considerar que as 
contratações públicas são de grande importância para o desenvolvimento econômico e 
social do país. O planejamento adequado das compras governamentais é um fator relevante 
em favor do desenvolvimento local e regional, visto que pode privilegiar os pequenos 
negócios sediados no município.  
Assim, o Município, busca realizar licitações voltadas ao fortalecimento e ao 
desenvolvimento econômico e social da cidade e região, sempre ancorado nas legislações 
pertinentes e nas políticas públicas de que visam esse desenvolvimento. 
Considerando que o Município cumpriu as regras para a formação de preços, não somente 
em cotação com fornecedores locais cadastrados como MPEs. Assim com base nestes 
critérios entende que os preços máximos apresentados no presente Termo de Referência, 
demonstram o valor mais próximo ao praticado no mercado, portanto qualquer preço 
proposto pelas participantes inferior ao estimado como preço máximo não ensejará 
prejuízo, ou possibilitar questionamento que a aplicação do benefício foi prejudicial a 
Administração, se enquadrando como o mais vantajoso.  
Por outro lado, além dos cuidados tomados pela administração Municipal o órgão 
contratante deve observar o disposto no Acórdão 1393/2019 do TCE/PR que também dita 
regras de formação de preço, vejamos trechos deste Acórdão.  

“Por isso o Gestor Público tem o dever de buscar, quando realizar 
estimativas de preços prévias às licitações, o valor mais próximo do 
praticado pelo mercado e, para tanto, deve utilizar de parâmetros 
mínimos para se alcançar este objetivo, entre eles, a multiplicidade 
de fontes.”  
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Isso posto, pode atribuir como vantajosidade o número de pequenas empresas que atuam 
neste ramo de negócios, portanto se o Município realizar a aquisição destas empresas 
facilitará a negociação de entrega, sem falar no desenvolvimento econômico e social que 
ocorrerá, bem como, no desenvolvimento regional do município de Ponta Porã MS. 
Portanto não se pode alegar que o referido procedimento pode ou vir a causar prejuízo a 
Municipalidade por conter a cláusula de preferência para contratação de Microempresas e 
Empresa de Pequeno Porte, pelo contrário, esta cláusula se aplicada trará benefícios 
econômicos à região pela circulação de valores, geração de empregos e ainda pelo 
recolhimento de impostos, se adquirida de empresas de fora do território.  
Considerando que a manutenção e crescimento dos empreendedores individuais, micro e 
pequenas empresas regionais, é de suma importância para o desenvolvimento da economia 
local e regional, proteção dos empregos, geração de renda, bem estar da população, e ainda 
contribuindo com a arrecadação de impostos Municipais, os quais serão revertidos e 
investidos na cidade e região para benefício de toda população.  
Diante de todos estes apontamentos e considerando a aplicação do referido recurso 
financeiro em benefício das pequenas empresas, com certeza será de grande valia e 
efetivamente auxiliara o desenvolvimento econômico das empresas que se consagrarem 
vencedoras, isso incentivará a manutenção dos empregos e possibilitará a geração de novos 
empregos. 
4. NORMAS LEGAIS:  
Requisitos Legais: 
O presente processo de contratação deve estar em consonância com a Constituição Federal, 
a Lei Federal n. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 (Nova Lei de Licitação e Contratos), Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, a Instrução 
Normativa SGD/ME n. 94 de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 
2021, Lei n, 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD), decretos municipais, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para 
fornecimento dos materiais de construção, objeto do Estudo Técnico Preliminar (ETP) em 
conformidade com o art. 6º, inciso XXVI, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
Com base na análise detalhada das necessidades do município, especialmente no que diz 
respeito a aquisição de materiais parta construção, identificou a contratação de empresa 
especializada como a solução mais adequada existente no mercado para atender a 
demanda. Esta decisão se fundamenta em diversos aspectos da Lei 14.133/2021, que 
estabelece diretrizes claras para a execução de contratos administrativos de forma eficiente 
e orientada ao interesse público. 
A solução proposta para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Ponta Porã para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção em geral, 
a serem utilizados nas manutenções preventivas e corretivas   das instalações públicas 
desenvolvidas pelos setores de Manutenção das Secretarias Municipais desta Prefeitura de 
Ponta Porã MS, como a medida mais adequada e alinhada ao mercado, observando-se a 
legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2021.  
 O Estudo Técnico Preliminar (ETP) fundamentou nos princípios licitatórios e na busca pelo 
desenvolvimento nacional sustentável, conforme descrito na lei. 
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A solução especificada e que se pretende adquirir o item, refere-se à processo licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, conforme justificativa, e as vantagens a seguir: 
O Pregão Eletrônico é um procedimento utilizado pela administração pública para aquisição 
de bens e serviços de forma mais eficiente e econômica.  
A solução a ser adotada de contratação por pregão eletrônico de material de construção em 
geral, apresenta diversas vantagens, entre as quais se destacam: 
Transparência: O pregão eletrônico é um processo público e acessível, permitindo que 
qualquer interessado acompanhe as etapas da licitação, o que aumenta a transparência nas 
contratações. 
Competitividade: O formato eletrônico facilita a participação de um maior número de 
fornecedores, o que gera uma concorrência mais acirrada e, consequentemente, pode 
resultar em preços mais baixos. 
Agilidade: O processo eletrônico tende a ser mais rápido do que o presencial, uma vez que 
elimina a necessidade de deslocamentos e permite a realização de etapas de forma 
simultânea. 
Redução de custos: A utilização do pregão eletrônico pode significar uma diminuição nos 
custos operacionais para a administração pública e para os fornecedores, devido à 
eliminação de despesas relacionadas ao transporte e ao papel. 
Melhor gestão do tempo: As etapas do pregão eletrônico podem ser realizadas em horários 
mais flexíveis, permitindo que tanto a administração quanto os fornecedores se organizem 
de forma mais eficiente. 
Acesso a um maior número de fornecedores: A plataforma eletrônica possibilita que 
fornecedores de diferentes regiões participem, ampliando as opções para o município. 
Padronização: O uso de uma plataforma única para o pregão eletrônico ajuda a padronizar 
os processos de contratação, tornando-os mais claros e objetivos. 
Facilidade de acompanhamento: A administração pública pode monitorar facilmente os 
lances e as propostas apresentadas, garantindo um processo mais controlado. 
Essas vantagens contribuem para uma gestão pública mais eficiente e econômica, além de 
favorecer a obtenção de melhores condições na aquisição de materiais de construção, além 
de promover um melhor atendimento à população, contribuindo para a qualidade de vida 
no município 
Pode concluir que a escolha pela contratação está baseada na análise mercadológica e 
técnica, que comprovou ser essa a solução que apresenta o melhor custo-benefício e 
vantagem competitiva para a Administração Pública.  
As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 
definidos pelo setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a 
melhor consecução do interesse público. 
Considerar-se-á a CONTRATADA como especializada no ramo do objeto em questão e que, 
por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, o 
transporte e a entrega do produto no local a ser indicado pela Secretaria municipal de Obras 
e Urbanismo.  
Além de melhorar a qualidade técnica dos procedimentos licitatórios, um planejamento 
integrado de contratação reduz a duplicidade de esforços entre os organizadores 
interessados e aperfeiçoa o trabalho dos gestores com ênfase nas atividades de aquisições, 
licitações e contratos, ensejando economia processual.  
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Essa solução também contribui para a redução de riscos jurídicos, a prevenção de atrasos e 
desperdícios, e a melhoria na qualidade de vida da população beneficiada pelos serviços 
públicos. Além disso, fortalece a confiança da comunidade na gestão pública e no uso 
adequado de recursos. 
A CONTRATADA deverá atender aos requisitos básicos de segurança, meio ambiente e 
saúde, que devem ser cumpridos durante a execução contratual, com vistas à prevenção de 
acidentes pessoais, danos ao equipamento e às instalações públicas, danos e incômodo a 
terceiros, preservando a saúde e o meio ambiente. Além disso, a CONTRATADA deverá 
conhecer os aspectos, perigos, impactos e riscos da atividade a ser realizada. 
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
A CONTRATADA será responsável, durante a vigência do contrato ou documento 
equivalente, por promover medidas para minimizar a geração de resíduos (Decreto n.º 
11.043/2022) e de reuso dos materiais, pelo recolhimento e descarte de quaisquer resíduos 
sólidos que possam ser produzidos na execução contratual e que possam causar algum tipo 
de impacto ambiental, bem como prever a destinação ambientalmente adequada, conforme 
art. 45, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade previstos na art. 45, inciso I 
a VI da Lei Federal n.º 14.133/2021, com destaque na utilização de produtos/materiais, 
equipamentos e serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de 
energia e de recursos naturais.  
A CONTRATADA, na escolha dos materiais de construção, preferencialmente, deve utilizar de 
materiais pouco processados, não tóxicos, potencialmente recicláveis, culturalmente aceitos, 
com conteúdo reciclado. Além de evitar uso de materiais químicos prejudicais à saúde 
humana ou ao meio ambiente, como amianto, CFC, HCFC, formaldeído, tratamento de 
madeira com CCA, entre outros.  
A CONTRATADA deve-se priorizar por materiais disponíveis no local, sempre que possível. Na 
impossibilidade, considerar a distância máxima da origem até o local da obra de até 500 km. 
Na utilização de produtos/materiais que favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais, destaca-se alguns exemplos de equipamentos economizadores, como a 
utilização de lâmpadas de LED, sistemas hidrossanitários com facilidade de detecção de 
vazamentos, de baixo custo e alta durabilidade, torneiras com acionamento por sensores e 
vasos sanitários com caixa de descarga acoplada com volume máximo de 6 litros, entre 
outros. 
Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação 
observará os critérios elencados   nas Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT; 
E ainda que atenda os demais critérios previstos em sede legal. 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nª 14.133/21) 
A contratação de empresa para fornecimento de material de construção em geral, a serem 
utilizados nas manutenções preventivas e corretivas das instalações públicas, desenvolvidas 
pelos setores de Manutenção das Secretarias Municipais desta Prefeitura de Ponta Porã MS, 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
Conforme explanado, como parte de sua estratégia, a administração reconhece a 
importância do melhoramento dos prédios públicos e de suas praças e jardins, oferecendo 
cada vez mais o bem-estar da população, principalmente. Com isso evidente, busca ampliar 
os serviços atualmente ofertados, propondo como solução novas estruturas e acessibilidade 
adequada a todos os envolvidos. 
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O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, e que conste o 
ramo de atividade no contrato social, seja licenciada e autorizada, tendo total competência e 
capacidade técnica para fornecer os materiais de construção conforme especificado no 
termo de referência.  
Os materiais a serem comprados devem possuir qualidade mínima conforme especificação 
técnica de cada item, obedecendo às normas de fabricação NBR a fim de garantir a 
qualidade mínima dos produtos.  
A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais que porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com 
as especificações dos itens.  
Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional 
para a Contratante.  
A empresa deverá adotar todos os requisitos e práticas necessárias no fornecimento dos 
itens e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio dos produtos, seja da 
ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de 
acordo com as leis que regem este tipo de transação. 
O preço proposto pela empresa contratada deve estar de acordo com o mapa de preços de 
referência. A forma de pagamento deverá ser estabelecida em contrato, levando em conta 
os produtos e quantidades entregues. 
A empresa contratada deve apresentar toda a documentação legal necessária para a 
formalização do contrato, incluindo registro nos órgãos competentes, certidões negativas de 
débitos, comprovação de regularidade fiscal, entre outros documentos exigidos. 
Pelas características da futura contratação, será adotado o regime de execução EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem 
este tipo de transação., seguindo as normas e procedimentos estabelecidos pela legislação 
vigente, conforme preconizado no art. 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inciso I, ambos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. A Administração pugnará pelo binômio preço-qualidade. 
As despesas inerentes ao transporte (Carga, descarga e frete) dos Itens licitados, correrão 
por conta da Contratada, de forma a atender todas as solicitações da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
Estes critérios são fundamentais para a escolha de uma solução que apresente padrões 
mínimos de qualidade e desempenho, atendendo à necessidade de combinar funcionalidade 
no atendimento com responsabilidade ambiental e socioeconômica. 
Nas especificações do objeto constam as características necessárias para garantir os padrões 
de qualidade e possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. Na sua proposta, o licitante 
deverá ofertar o quantitativo total previsto, tendo em vista que a oferta de quantitativo 
menor do que o estimado poderá acarretar prejuízos a Administração como na gestão da 
aquisição e a padronização. 
O preço unitário máximo a ser aceito pela Administração encontra-se definido na planilha 
orçamentária anexa que compõe o presente Estudo Técnico e posteriormente o Termo de 
Referência.  
O licitante interessado em participar da licitação, não poderá ofertar preço acima do máximo 
aceitável, ou seja, o preço estipulado. a contratação não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  
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• Na presente contratação será necessária a indicação de marca devido sua natureza. 

• Na presente contratação caso necessário será solicitado a apresentação de amostra 
do material a ser fornecido, bem como testes de qualidade. 

E ainda que atenda os demais critérios previstos em sede legal. 
Prazo de vigência do Contrato 
O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual que será de 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura, PODENDO ser prorrogado nos moldes do Art. 
105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021; e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar o exercício financeiro. 
Prazo de execução o objeto: 
A execução do objeto será iniciada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Início emitida pela contratante, podendo ser prorrogada, 
excepcionalmente, por igual período desde que justificado.  
Local de entrega:  
O objeto deste Termo será solicitado de forma parcelada de acordo com as necessidades e 
das Autorizações emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, a contar do recebimento da 
requisição devidamente assinada, a CONTRATADA entregará os itens no Almoxarifado 
Central, ou em local determinado pela Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a emissão da autorização de fornecimento, com qualidade e sem risco de comprometer os 
materiais.  
Garantia de execução 
Não haverá exigência da garantia de execução previstas no art. 18, III, art. 96 da Lei n. 
14.133/2021 pelas razões previstas abaixo: 
a) Em função da não complexidade do objeto; 
b) Evitar encarecimento do objeto. 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
A Contratada deverá: 
Possuir certidões válidas §4º do art. 91 da Lei 14.133/21; 
Para habilitação, cumprir ao que tange o art. 62 da Lei 14.133/21; 
Atender as solicitações nos prazos estipulados em contrato;  
Responder por todos os ônus referentes a execução do objeto da contratação, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 
deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo fiscal do contrato;  
Manter durante toda a vigência do contrato, as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitação e contratação; 
Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 
objeto da contratação;  
Diante das necessidades apontadas neste termo, o atendimento à solução exige a 
contratação elencados pela modalidade apontada. 
Capacitação: 
Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos 
recursos relacionados ao objeto da presente contratação. 
Normas, regulamentos ou especificações de serviço a serem observadas: 
Em atendimento às normas de sustentabilidade a empresa deve: 
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I – garantir que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2; 
II – garantir que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
III – garantir que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). DA 
Normas de acessibilidade: 
Não se aplica 
Considerações gerais 
Responsabilizar se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas resultantes da 
execução do contrato. Para garantir que a empresa CONTRATADA está atendendo as 
condições da habilitação, ao Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar a 
regularidade nos recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles 
relacionados à folha de pagamento. 
Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do Contrato 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá o Prefeitura Municipal de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade. 
Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do 
Edital correrão por conta exclusivos da CONTRATADA. 
É imprescindível que a contratação atenda à necessidade especificada de proporcionar 
atendimento às demandas específicas das atividades em geral, desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. Além de garantir maior produtividade, agilidade, qualidade e 
melhor uso dos recursos. 
Os requisitos essenciais à contratação não devem ser excessivos ou demasiadamente 
específicos, para não restringir a competição, garantindo assim a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, alinhada às premissas de sustentabilidade, 
qualidade e eficiência. 
Para garantir que a empresa CONTRATADA está atendendo as condições da habilitação, ao 
Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar a regularidade nos 
recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de 
pagamento. 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 
Homologado o resultado do certame licitatório pela autoridade competente da 
CONTRATANTE, será formalizado o respectivo Contrato para fins de efetivação da 
contratação pelo período de 12 (doze) meses, estabelecendo o valor do contrato, conforme 
a Proposta ofertada pela licitante.  
Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal por meio da SMOU, emitirá a 
Ordem de Início de Serviço (OIS), diretamente à CONTRATADA, em função da necessidade de 
mobilização pessoal, técnica, tecnológica e operacional, para início parcial ou total do 
contrato que compõem o objeto da presente contratação.  
O prazo para o início da CONTRATADA, será de imediato e em até 10 (dez) dias, contados da 
data de recebimento da OIS, prorrogável por igual período, sob pena de multa estabelecida 
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no contrato. Esse prazo poderá ser dilatado em caso excepcionais, mediante apresentação 
de justificativa, com concordância da SMOU.  
O atraso na entrega dos materiais solicitados, não intervirá, em hipótese alguma, o prazo de 
execução ou de vigência do contrato, devendo a CONTRATADA dotar-se de providências 
necessárias à execução do objeto, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, 
salvo, não tendo dado causa à CONTRATADA.  
Caso não seja possível a entrega dos materiais na data solicitada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias consecutivos de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  
A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, estipular cotas mínimas ou máximas 
quando da sua execução, ou ainda, parcelas que representem parte e/ou fração da 
totalidade do objeto solicitado, salvo se sua natureza assim permitir, e desde que, 
devidamente autorizada pela CONTRATANTE.  
Verificada qualquer desconformidade da execução do objeto, a CONTRATADA deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo oportunamente fixado, ou ainda, na 
sua omissão e/ou ausência, imediatamente após sua notificação pela CONTRATANTE, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da lei.  
Para toda e qualquer execução que não satisfaça integralmente as condições originalmente 
estabelecidas, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer e/ou 
substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas expensas, as condições e materiais em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, 
emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior (materiais), sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da lei, sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação, em conformidade com o art. 19 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação execução do objeto 
contratado. 
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A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
Fica designado o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

Fiscalização Técnica Secretaria Municipal 

João Carlos Marques Cândia, Matrícula nº 8952-1 
Diretor de Manutenção e Serviços CPF nº 
031.680.738-90 Titular 

Secretaria Municipal de Administração 

Theo Andreoli Corrêa, matrícula 4538-9 Gerente 
de Operações Urbana CPF 890.766.481-15 - 
Suplente 

Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
• O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art.22, IV). 
• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
• O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 

Gestor do Contrato: 
 

Secretaria Municipal: 

Anderson Luís Gracia Amorim, Matrícula 
5231 Superintendente Administrativo 

Secretaria Municipal de Administração 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022) 
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• Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art.21, II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíeis, caso se constate que a Contratada: 
a) não produzir os resultados acordados,  
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
A utilização do Instrumento de Medição não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
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Do recebimento 
Ao final da execução contratual, conforme previsto no prazo de entrega, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos produtos entregues. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
liquidação da despesa, cumprindo os seguintes requisitos: 
Da apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o 
INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as 
Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 
apólice apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, no contrato 
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à Seguradora 
e, nesse caso, o prazo previsto no caput será interrompido e reiniciado a partir da respectiva 
regularização. 
Nenhum pagamento será efetuado à Seguradora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até cinco (05) dias úteis. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
Da liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade,  
b) a data da emissão,  
c) os dados do contrato e do órgão contratante,  
de) o período respectivo de execução do contrato,  
e) o valor a pagar;  
f) e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Do prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Da forma de pagamento 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, será 
retido na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerão a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Da cessão de crédito 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art.12 da Lei nº 8.429, de 1992,nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 
O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃONORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
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10. REAJUSTE E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas 
e reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. A CONTRATADA 
é obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras (art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data-base de 
preços da planilha orçamentária, indicado no referido contrato. Será adotado como “marco 
inicial” para efeito de reajustamento contratual, a data-base da “planilha orçamentária” 
elaborada pela Administração – ou seja, a data do orçamento inicial a que a proposta se 
refere, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do art. 3º, § 1º, da Lei 
Federal n.º 10.192/2001, sejam para fins de acréscimos ou decréscimos (Acórdão TCU n.º 
019/2017 – Plenário).  
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 
Geral de Preços (IGPM), apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o 
equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise 
técnica e jurídica da CONTRATANTE, não perfazendo em hipótese alguma, qualquer 
retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critério objetivamente definidos em 
legislação específica da Administração, sob requerimento qualificado da CONTRATADA, e 
acolhido pelo GESTOR e/ou FISCAL DO CONTRATO. 
No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo em hipótese alguma, 
suspender, vedar e/ou interromper a execução da obra ou serviços, objeto do presente 
contrato, sob pena de aplicação de penalidades, sem prejuízos das sanções previstas na 
legislação em vigor, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados, 
facultado a prerrogativa de não exercer qualquer medição neste interregno, a fim de que se 
faça jus ao reajuste proposto e aceito pela Administração.  
A Contratante terá 30 (trinta) dias para avaliar a solicitação, contando da data de entrega 
dos documentos comprobatórios. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimentos de LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.333, de 2021. Não se 
admitindo proposta com preços irrisórios ou de valor zero, incompatível com os preços de 
referência.  
A licitante deverá apresentar devidamente preenchida a Planilha de Modelo de Proposta de 
Preço, conforme anexo.  
11.1 HABILITAÇÃO: 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM 
Critérios de aceitabilidade de preços 
Ressalvado o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação por item. 
A licitante vencedora deverá apresentar: 
Planilha de Orçamento Inicial - Analítico: composta de discriminação dos materiais, 
quantidades e preços e marcas, obrigatoriamente, preenchida conforme modelo nos anexos 
técnicos do Edital; 
Todos os itens da planilha orçamentária deverão ter seus preços unitários cotados, 
obedecendo rigorosamente os quantitativos indicados na planilha apresentada, não se 
admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer deles. 
Habilitação: 
De acordo com o Art. 62 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, para habilitação das 
empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes findando comprovar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, as quais serão exigidas apenas ao licitante vencedor, exceto em caso de 
inversão de fases. 
No ato da apresentação da proposta o licitante interessado deverá apresentar uma 
declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
Os licitantes participantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021). 
As informações de habilitação serão divididas em: 
I - Jurídica:  
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada. 
Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
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II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 
123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da 
Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, 
sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar n. 123/2006, o Agente de Contratação poderá solicitar da licitante a 
apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de 
declaração de seu enquadramento; 
II – Fiscal, Social e Trabalhista:   
Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 
a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do 
licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados; 
b) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
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c) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN; 
IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Declaração atestando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que não realiza proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 
2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
III – Econômico-financeira:   
A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados 
no processo licitatório, e será seguida da apresentação da seguinte documentação: 
O licitante deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, os 
seguintes documentos: 
Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 
No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo OU o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 
O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. (artigo 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Técnica:   
Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Artigo 67 Lei Federal nº 
14.133/2021) 
Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pelo licitante serão os seguintes: 
• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão 
para o fornecimento dos itens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, conforme abaixo: 

ITEM Descrição 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS 

Exigência em conformidade com §2º do Art. 67 da Lei 14.133 
• Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação.   
• Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das 
condições de sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do objeto, 
assumindo total responsabilidade por sua proposta.  
Vistoria (artigo 63 §§ 2º, 3º e 4º da Lei Federal n. 14.133/2021) 
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Não se aplica 
Declaração de conhecimento das condições do local: 
Não se aplica 
Demais Observações na apresentação da proposta  
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. (Artigo 
64, inciso I e II da Lei nº 14.133, de 2021) 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

• Na presente contratação será necessária a indicação de marca devido sua natureza. 

• Na presente contratação caso necessário será solicitado a apresentação de amostra 
do material a ser fornecido, bem como testes de qualidade.  

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da 
lei nº 14.133, de 2021) 
Diante das conclusões extraídas do Estudo Técnico Preliminar a referida vedação de 
marca/produto na execução do serviço, não se aplica ao objeto. 
Garantia da Proposta - Especificação da garantia de participação (artigo 58 e parágrafos da 
Lei Federal n. 14.133/2021) 
Não será exigida a garantia de proposta 
Considerações gerais 
É imprescindível que a contratação atenda à necessidade especificada de proporcionar 
atendimento às demandas específicas das atividades em geral, desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. Além de garantir maior produtividade, agilidade, qualidade e 
melhor uso dos recursos. 
Os requisitos essenciais à contratação não devem ser excessivos ou demasiadamente 
específicos, para não restringir a competição, garantindo assim a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, alinhada às premissas de sustentabilidade, 
qualidade e eficiência. 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, a equipe do setor de 
compras se utiliza dos parâmetros definidos na lei, como forma de subsidiar a decisão da 
autoridade demandante quanto a autorização ou não da contratação. O orçamento 
estimativo final para a contratação deverá compor o TERMO DE REFERENCIA. 
Em conformidade com o Art. 23, da lei 14.133/2021:  

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto."  

 
O valor máximo da licitação para contratação com base na quantidade apresentada a ser 
adquiridas pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS será de R$ 3.673.770,57 (três milhões, 
seiscentos e setenta e três mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme planilha orçamentária abaixo: 
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PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 
MÉDIA 

ARITMÉTICA 
TOTAL 

I 1 1 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA 
FORRO PVC, TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 6 M M 5000  R$         5,58   R$       27.900,00  

I 1 2 
ACO CA-50, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 
MM, OU 20,0 MM, DOBRADO E CORTADO KG 900  R$         7,04   R$         6.336,00  

I 1 3 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 850  R$       11,07   R$         9.409,50  

I 1 4 ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E CORTADO KG 760  R$         9,10   R$         6.916,00  

I 1 5 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 840  R$         8,87   R$         7.450,80  

I 1 6 
ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E 
CORTADO KG 930  R$         6,89   R$         6.407,70  

I 1 7 
ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE 
CONTATO KG 70  R$     110,69   R$         7.748,30  

I 1 8 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 
GR UN 90  R$         6,85   R$            616,50  

I 1 9 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 
GR UN 60  R$       18,03   R$         1.081,80  

I 1 10 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 
*850* GR UN 50  R$       82,73   R$         4.136,50  

I 1 11 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA 
NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE 
CLORETOS L 300  R$       14,68   R$         4.404,00  

I 1 12 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM 
(0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 
KG/M) KG 700  R$       21,84   R$       15.288,00  

I 1 13 
ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM 
(0,0166 KG/M) KG 600  R$       23,89   R$       14.334,00  

I 1 14 
ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM 
(0,009 KG/M) KG 600  R$       24,29   R$       14.574,00  

I 1 15 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 
KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 930  R$       19,75   R$       18.367,50  

I 1 16 
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m³ 990  R$       93,00   R$       92.070,00  

I 1 17 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m³ 1005  R$     156,74   R$     157.523,70  

I 1 18 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 1600  R$         2,34   R$         3.744,00  

I 1 19 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, 
PARA REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO E 
ASSENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS KG 1500  R$         1,43   R$         2.145,00  

I 1 20 
ARGAMASSA PARA REVESTIMENTO 
DECORATIVO MONOCAMADA KG 800  R$         2,25   R$         1.800,00  

I 1 21 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 1450  R$         2,27   R$         3.291,50  

I 1 22 
ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM 
PLASTICO BRANCO UN 40  R$       79,47   R$         3.178,80  

I 1 23 
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL UN 190  R$       41,95   R$         7.970,50  

I 1 24 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE LOUCA 
BRANCA (SEM ASSENTO) UN 60  R$     525,83   R$       31.549,80  

I 1 25 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE 
LOUCA BRANCA, SIFAO APARENTE, SAIDA UN 130  R$     224,97   R$       29.246,10  
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VERTICAL (SEM ASSENTO) 

I 1 26 
BACIA SANITARIA (VASO) INFANTIL, SIFONADO, 
DE LOUCA BRANCA, (SEM ASSENTO) UN 40  R$     348,04   R$       13.921,60  

I 1 27 BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 120  R$       15,64   R$         1.876,80  

I 1 28 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 
70 X 70 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM UN 40  R$     137,23   R$         5.489,20  

I 1 29 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70CM, DIAMETRO MINIMO 3 
CM UN 40  R$     113,10   R$         4.524,00  

I 1 30 
BARRA DE FERRO CHATA, RETANGULAR 
(QUALQUER BITOLA) KG 1800  R$         7,09   R$       12.762,00  

I 1 31 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 19,05 
MM X 3,17 MM (L X E), 0,47 KG/M M 650  R$       34,49   R$       22.418,50  

I 1 32 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 38,1 
MM X 9,53 MM (L X E), 2,84 KG/M M 235  R$       10,99   R$         2.582,65  

I 1 33 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 
MM X 25,4 MM (L X E), 10,12 KG/M M 150  R$       45,98   R$         6.897,00  

I 1 34 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 
MM X 6,35 MM (L X E), 2,53 KG/M M 350  R$       19,65   R$         6.877,50  

I 1 35 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 
MM X 7,94 MM (L X E), 3,162 KG/M M 250  R$       23,45   R$         5.862,50  

I 1 36 
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 50,8 
MM X 9,53 MM (L X E), 3,79KG/M M 250  R$       23,98   R$         5.995,00  

I 1 37 

BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM 
MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, L 
= *16* CM, PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 CM 
A 120* CM  X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM 
COMERCIAL / TAURI / CURUPIXA / PEROBA / 
CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 
INCLUI ALIZARES) JG 130  R$     170,24   R$       22.131,20  

I 1 38 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA 
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) UN 60000  R$         0,96   R$       57.600,00  

I 1 39 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 UN 2000  R$         0,16   R$            320,00  

I 1 40 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN 2000  R$         0,16   R$            320,00  

I 1 41 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN 2000  R$         0,16   R$            320,00  

I 1 42 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE APROX 
25 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 
5,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES UN 50  R$       20,66   R$         1.033,00  

I 1 43 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE APROX 
30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 
6,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES UN 200  R$       32,29   R$         6.458,00  

I 1 44 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 50 MM E ALTURA DE APROX 
40 MM, HASTE CEMENTADA EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 8,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES UN 100  R$       50,65   R$         5.065,00  

I 1 45 
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 
LITROS, COM TAMPA UN 35  R$     350,81   R$       12.278,35  
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I 1 46 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, 
COM TAMPA UN 40  R$     527,01   R$       21.080,40  

I 1 47 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, 
COM TAMPA UN 30 

 R$  
1.439,72   R$       43.191,60  

I 1 48 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, 
COM TAMPA UN 20 

 R$  
1.343,27   R$       26.865,40  

I 1 49 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE 
*9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO 
CANO, BOLSA, ENGATE UN 130  R$       45,81   R$         5.955,30  

I 1 50 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM 
GRELHA REDONDA, BRANCA UN 100  R$       10,95   R$         1.095,00  

I 1 51 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, 
COM GRELHA QUADRADA, BRANCA (NBR 5688) UN 90  R$       29,02   R$         2.611,80  

I 1 52 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 4200  R$         1,28   R$         5.376,00  

I 1 53 
CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS (NBR 
6453) KG 3600  R$         1,38   R$         4.968,00  

I 1 54 
CANTONEIRA "U" ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E 
= 3/32 " KG 130  R$       49,50   R$         6.435,00  

I 1 55 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO 
GALVANIZADO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X E), 
1,27KG/M M 460  R$       19,93   R$         9.167,80  

I 1 56 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO 
GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 
KG/M M 210  R$       27,17   R$         5.705,70  

I 1 57 
COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM 
MADEIRA COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 
1600 MM, E = 10 MM m² 250  R$       89,97   R$       22.492,50  

I 1 58 
COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM 
MADEIRA COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 
1600 MM, E = 12 MM m² 300  R$       79,50   R$       23.850,00  

I 1 59 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
10 MM m² 100  R$       95,00   R$         9.500,00  

I 1 60 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
12 MM m² 250  R$       98,00   R$       24.500,00  

I 1 61 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
*17* MM m² 250  R$       86,91   R$       21.727,50  

I 1 62 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
14 MM m² 150  R$       58,54   R$         8.781,00  

I 1 63 

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM m² 100  R$     102,37   R$       10.237,00  

I 1 64 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, 
COM CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W 
(110/220 V) UN 200  R$       92,29   R$       18.458,00  

I 1 65 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, 
COM CANO, 4 TEMPERATURAS (110/220 V) UN 100  R$     110,75   R$       11.075,00  
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I 1 66 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SC 3750  R$       39,53   R$     148.237,50  

I 1 67 
COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA 
DE LAMINADO MELAMINICO KG 450  R$       35,45   R$       15.952,50  

I 1 68 COLA BRANCA BASE PVA KG 250  R$       27,88   R$         6.970,00  

I 1 69 
CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA 
AJUSTAVEL, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, 
CANOPLA E ESPUDE UN 300  R$       14,99   R$         4.497,00  

I 1 70 
COTOVELO 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" UN 75  R$         9,65   R$            723,75  

I 1 71 
COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" UN 75  R$         9,51   R$            713,25  

I 1 72 

COTOVELO/JOELHO COM ADAPTADOR, 90 
GRAUS, EM POLIPROPILENO, PN 16, PARA 
TUBOS PEAD, 20 MM X 3/4" - LIGACAO PREDIAL 
DE AGUA UN 230  R$         5,00   R$         1.150,00  

I 1 73 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, 
COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE 
*3* TELHAS/M UN 600  R$         6,21   R$         3.726,00  

I 1 74 
CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 210 MM, 
COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) UN 800  R$       57,48   R$       45.984,00  

I 1 75 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO 
DIAMETRO DE 180 MM PARA ESMERILHADEIRA  
7 " UN 100  R$         7,43   R$            743,00  

I 1 76 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO 
PARA CONCRETO, DIAMETRO DE 110 MM, FURO 
DE 20 MM UN 110  R$       61,83   R$         6.801,30  

I 1 77 
DISCO DE CORTE PARA METAL COM DUAS TELAS 
12 X 1/8 X 3/4 "  (300 X 3,2 X 19,05 MM) UN 260  R$       14,05   R$         3.653,00  

I 1 78 
DISCO DE DESBASTE PARA METAL FERROSO EM 
GERAL, COM TRES TELAS,  9 X 1/4 X 7/8 " ( 228,6 
X 6,4 X 22,2 MM) UN 120  R$       12,44   R$         1.492,80  

I 1 79 
DISCO DE LIXA PARA METAL, DIAMETRO = 180 
MM, GRAO  120 UN 285  R$         8,23   R$         2.345,55  

I 1 80 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 
A 1,8 MM, SEM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS UN 500  R$         5,64   R$         2.820,00  

I 1 81 
DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO 
METALICO 1/2 " UN 60  R$       73,78   R$         4.426,80  

I 1 82 
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO 
IGUAL A 2,50 MM KG 600  R$       29,04   R$       17.424,00  

I 1 83 
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO 
IGUAL A 4,00 MM KG 500  R$       35,96   R$       17.980,00  

I 1 84 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU 
ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM UN 130  R$         7,07   R$            919,10  

I 1 85 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN 95  R$       67,84   R$         6.444,80  

I 1 86 
ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE 
MADEIRA, LARGURA 8 CM UN 60  R$         9,28   R$            556,80  

I 1 87 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 10 CM UN 80  R$         2,99   R$            239,20  

I 1 88 
ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, 
APLICACAO MANUAL - 500 ML UN 80  R$       37,79   R$         3.023,20  
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I 1 89 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, 
EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-
TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, 
MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
CILINDRO CJ 300  R$       74,62   R$       22.386,00  

I 1 90 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, 
EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-
TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, 
MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
INTERNA CJ 300  R$       63,73   R$       19.119,00  

I 1 91 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, 
EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 2" E 
ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM, 
PARA PORTAS E JANELAS un 280  R$         5,67   R$         1.587,60  

I 1 92 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, 
EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 4" E 
ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM un 280  R$       12,84   R$         3.595,20  

I 1 93 
FLANGE PVC, ROSCAVEL SEXTAVADO SEM 
FUROS 3/4" UN 100  R$       19,21   R$         1.921,00  

I 1 94 
FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM 
FUROS, 1 1/4" UN 100  R$       30,70   R$         3.070,00  

I 1 95 
FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM 
FUROS, 1" UN 100  R$       24,90   R$         2.490,00  

I 1 96 
FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN 100  R$       38,18   R$         3.818,00  

I 1 97 
FORRO DE MADEIRA PINUS OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO, ENCAIXE MACHO/FEMEA COM 
FRISO, *10 X 1* CM (SEM COLOCACAO) m² 1200  R$       37,65   R$       45.180,00  

I 1 98 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM, COMPRIMENTO 
6 M (SEM COLOCACAO) m² 1900  R$       29,39   R$       55.841,00  

I 1 99 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 
10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) m² 1860  R$       28,79   R$       53.549,40  

I 1 100 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 
20 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) m² 1800  R$       29,97   R$       53.946,00  

I 1 101 
FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) L 150  R$       32,35   R$         4.852,50  

I 1 102 
JANELA BASCULANTE, ACO, COM 
BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 
VIDROS) UN 180  R$     158,37   R$       28.506,60  

I 1 103 

JANELA DE 6 FOLHAS DE CORRER EM MADEIRA 
PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA OU  
EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO 
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE 
CORRER VENEZIANA, 2 FOLHAS FIXAS 
VENEZIANA E 2 FOLHAS DE CORRER PARA 
VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM 
ACABAMENTO E SEM GUARNICAO/ALIZAR) m² 42  R$     645,91   R$       27.128,22  
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I 1 104 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 
100 X 120 CM (A X L), 2 FLS MOVEIS,  SEM 
BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, 
SEM GUARNICAO UN 60  R$     500,47   R$       30.028,20  

I 1 105 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 
100 X 150 CM (A X L), 2 FLS MOVEIS,  SEM 
BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, 
SEM GUARNICAO UN 80  R$     545,49   R$       43.639,20  

I 1 106 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PEFIL 25, 100 
X 200 CM (A X L), 4 FLS, SEM BANDEIRA, 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR UN 95  R$     558,33   R$       53.041,35  

I 1 107 

JANELA MAXIMO AR, ACO, BATENTE / 
REQUADRO DE 6 A 14 CM, PINT 
ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, COM GRADE, 1 FL, 
60  X 80 CM (A X L) UN 85  R$     264,30   R$       22.465,50  

I 1 108 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 130  R$         2,87   R$            373,10  

I 1 109 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, 
DIMENSOES *44 X 35* CM (L X C) UN 130  R$     147,22   R$       19.138,60  

I 1 110 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 100  R$         9,75   R$            975,00  

I 1 111 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 800  R$         2,72   R$         2.176,00  

I 1 112 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA m² 10000  R$         2,50   R$       25.000,00  

I 1 113 
LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100  R$         6,01   R$            601,00  

I 1 114 
MADEIRA SERRADA EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA m³ 1400  R$       28,19   R$       39.466,00  

I 1 115 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC 
TRANSPARENTE, 5/16" X1 MM M 800  R$         2,48   R$         1.984,00  

I 1 116 
MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC 
TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM M 600  R$         4,93   R$         2.958,00  

I 1 117 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 100  R$       18,84   R$         1.884,00  

I 1 118 
MEIA CANA DE MADEIRA PINUS OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, ACABAMENTO PARA 
FORRO PAULISTA, *2,5 X 2,5* CM M 360  R$         3,23   R$         1.162,80  

I 1 119 
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T", H = 
2,80 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS 
PARA FIOS UN 700  R$       84,32   R$       59.024,00  

I 1 120 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, 
COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 5/16", 
COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA 
LISA LEVE UN 1000  R$         1,77   R$         1.770,00  

I 1 121 

PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 UN 180  R$         2,76   R$            496,80  

I 1 122 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA 
CHATA FENDA SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 ") UN 1000  R$         0,57   R$            570,00  

I 1 123 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA 
SEXTAVADA, 5/16 " X 110 MM, PARA FIXACAO 
DE TELHA EM MADEIRA UN 1600  R$         1,73   R$         2.768,00  
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I 1 124 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA 
SEXTAVADA, 5/16 " X 150 MM, PARA FIXACAO 
DE TELHA EM MADEIRA UN 1000  R$         1,81   R$         1.810,00  

I 1 125 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 200  R$       37,38   R$         7.476,00  

I 1 126 
PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA 
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 675  R$     124,76   R$       84.213,00  

I 1 127 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 
MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE m³ 900  R$     139,09   R$     125.181,00  

I 1 128 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 885  R$     132,21   R$     117.005,85  

I 1 129 
PERFIL "U" EM CHAPA ACO DOBRADA, E = 3,04 
MM, H = 20 CM, ABAS = 5 CM (4,47 KG/M) KG 1000  R$       27,40   R$       27.400,00  

I 1 130 
PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, 
DOBRADO, 150 X 60 X 20 MM, E = 3,00 MM OU 
200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM KG 1200  R$         6,79   R$         8.148,00  

I 1 131 
PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO 
DOBRADO 75 X *40* MM, E = 2,65 MM KG 1200  R$         8,90   R$       10.680,00  

I 1 132 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MAIOR QUE 
2025 CM2 m² 2000  R$       30,58   R$       61.160,00  

I 1 133 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2 m² 2000  R$       30,51   R$       61.020,00  

I 1 134 
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E 
ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM UN 700  R$       11,33   R$         7.931,00  

I 1 135 
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) m³ 700  R$     112,99   R$       79.093,00  

I 1 136 
PONTEIRO PARA MARTELO ROMPEDOR, 
DIAMETRO = *28* MM, COMPRIMENTO = *520* 
MM, ENCAIXE  SEXTAVADO UN 30  R$       20,58   R$            617,40  

I 1 137 
PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 3  1/2" UN 40  R$       11,20   R$            448,00  

I 1 138 

PORTA DE ABRIR EM ACO COM DIVISAO 
HORIZONTAL PARA VIDROS, COM FUNDO 
ANTICORROSIVO/PRIMER DE PROTECAO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, VIDROS NAO 
INCLUSOS, 90 X 210 CM UN 70  R$     720,66   R$       50.446,20  

I 1 139 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) 
DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA UN 170  R$     135,48   R$       23.031,60  

I 1 140 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 
15930) DE 800 X 2100 MM, DE 40 MM A 45 MM 
DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA UN 60  R$     356,15   R$       21.369,00  

I 1 141 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 
1/4 X 13) KG 100  R$       21,76   R$         2.176,00  

I 1 142 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 
X 11) KG 150  R$       22,70   R$         3.405,00  

I 1 143 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 
1/4 X 10) KG 160  R$       23,42   R$         3.747,20  

I 1 144 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 
1/4  X  9) KG 140  R$       22,92   R$         3.208,80  
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I 1 145 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 
1/4 X 5) KG 140  R$       23,26   R$         3.256,40  

I 1 146 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, 
EM PVC, DE SOBREPOR,  PARA 3 DISJUNTORES 
NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN UN 40  R$       38,60   R$         1.544,00  

I 1 147 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, 
EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 12 DISJUNTORES 
NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 60  R$     123,45   R$         7.407,00  

I 1 148 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, 
EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 18 DISJUNTORES 
NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN UN 45  R$     193,41   R$         8.703,45  

I 1 149 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, 
EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 27 DISJUNTORES 
NEMA OU 36 DISJUNTORES DIN UN 40  R$     241,92   R$         9.676,80  

I 1 150 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, 
EM PVC, DE SOBREPOR, PARA 6 DISJUNTORES 
NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN UN 70  R$       68,33   R$         4.783,10  

I 1 151 
REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 
100 X 50MM UN 70  R$         9,33   R$            653,10  

I 1 152 
REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 
75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS UN 90  R$       11,42   R$         1.027,80  

I 1 153 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, 
BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 130  R$       55,05   R$         7.156,50  

I 1 154 
REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1400) UN 150  R$       52,26   R$         7.839,00  

I 1 155 REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 X 1 " M 80  R$       32,63   R$         2.610,40  

I 1 156 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 400  R$       10,54   R$         4.216,00  

I 1 157 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, PEI MENOR OU IGUAL A 3, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 m² 1700  R$       37,23   R$       63.291,00  

I 1 158 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 
EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 m² 1400  R$       30,71   R$       42.994,00  

I 1 159 
RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, 
COMPRIMENTO 6 M M 2000  R$         6,84   R$       13.680,00  

I 1 160 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 
1500 ML UN 80  R$       19,28   R$         1.542,40  

I 1 161 
SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO 
COPO UN 200  R$       11,62   R$         2.324,00  

I 1 162 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 180  R$       14,67   R$         2.640,60  

I 1 163 
SOLEIRA PRE-MOLDADA EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA, L = *15 CM M 200  R$       49,36   R$         9.872,00  

I 1 164 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 400  R$       12,92   R$         5.168,00  

I 1 165 
TABUA APARELHADA *2,5 X 25* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO M 400  R$       29,75   R$       11.900,00  

I 1 166 
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA M 400  R$       16,10   R$         6.440,00  

I 1 167 
TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO *20 X 
250* MM UN 65  R$       24,84   R$         1.614,60  
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I 1 168 
TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM 
CUBA LISA E ESFREGADOR, *110 X 60* CM UN 40  R$     241,16   R$         9.646,40  

I 1 169 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 
MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100  R$         7,95   R$            795,00  

I 1 170 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 
MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100  R$         9,35   R$            935,00  

I 1 171 
TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 25 
X 25 X 25 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN 100  R$         1,39   R$            139,00  

I 1 172 
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA 
BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100  R$         1,87   R$            187,00  

I 1 173 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 130  R$         9,12   R$         1.185,60  

I 1 174 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 100  R$         5,98   R$            598,00  

I 1 175 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 
PARA ALVENARIA, FIO  D = *1,20 A 1,70* MM, 
MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM M 100  R$       19,95   R$         1.995,00  

I 1 176 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 
PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 
X 25 MM m² 430  R$       13,50   R$         5.805,00  

I 1 177 
TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM 
(12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, H = 2 M m² 1100  R$       13,87   R$       15.257,00  

I 1 178 
TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM 
(12 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H = 2 M m² 600  R$       14,40   R$         8.640,00  

I 1 179 
TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 MM 
(14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M m² 620  R$       17,27   R$       10.707,40  

I 1 180 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO ROMANA, AMERICANA, 
PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE 
*41* CM,  RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 UN 7000  R$         2,50   R$       17.500,00  

I 1 181 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) m² 800  R$       80,50   R$       64.400,00  

I 1 182 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, DE 3,66 X 1,10 M (SEM AMIANTO) UN 700  R$     113,01   R$       79.107,00  

I 1 183 

TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA 
DE 17 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM, LARGURA 
UTIL DE APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM 
PINTURA m² 900  R$       84,18   R$       75.762,00  

I 1 184 

TELHA TRAPEZOIDAL EM ALUMINIO, ALTURA DE 
*38* MM E ESPESSURA DE 0,5 MM (LARGURA 
TOTAL DE 1056 MM E COMPRIMENTO DE 5000 
MM) UN 200  R$       79,90   R$       15.980,00  

I 1 185 
TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 
20* CM (L X A X C) UN 20000  R$         0,72   R$       14.400,00  

I 1 186 

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA JARDIM / 
TANQUE, COM BICO PLASTICO, CANO LONGO, 
DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL , 
1/2 " OU 3/4 " (REF 1153 / 1130) UN 160  R$       37,28   R$         5.964,80  

I 1 187 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, 
COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / UN 120  R$       71,93   R$         8.631,60  
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1168) 

I 1 188 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, BICA ALTA, COM AREJADOR (REF 
1195) UN 110  R$       72,81   R$         8.009,10  

I 1 189 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) UN 230  R$       73,12   R$       16.817,60  

I 1 190 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE, 
PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 
1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168) UN 60  R$       63,95   R$         3.837,00  

I 1 191 

TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE 
PAREDE, PARA COZINHA, COM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159 / 
1160) UN 70  R$       63,31   R$         4.431,70  

I 1 192 

TORNEIRA DE METAL AMARELO, PARA TANQUE 
/ JARDIM, DE PAREDE, COM BICO PLASTICO, 
CANO CURTO, AREA EXTERNA, PADRAO 
POPULAR / USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1128) UN 130  R$       29,15   R$         3.789,50  

I 1 193 

TORNEIRA DE BOIA BALAO METALICO, VAZAO 
TOTAL, PARA CAIXA D'AGUA, AGUA QUENTE, 
ROSCA 1/2 ", COM HASTE, TORNEIRA E BALAO 
METALICOS UN 100  R$     126,97   R$       12.697,00  

I 1 194 

TORNEIRA PLASTICA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA DE AGUA, AGUA FRIA, 3/4 ", COM 
HASTE METALICA E COM TORNEIRA E BALAO 
PLASTICOS (PADRAO POPULAR) UN 130  R$       32,34   R$         4.204,20  

I 1 195 

TUBO / MANGUEIRA PRETA EM POLIETILENO, 
LINHA PESADA OU REFORCADA, TIPO 
ESPAGUETE, PARA INJECAO DE CALDA DE 
CIMENTO, D = 1/2", ESPESSURA 1,5 MM M 400  R$         1,55   R$            620,00  

I 1 196 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = *3,25* MM, PESO 
*3,61* KG/M (NBR 5580) M 280  R$       74,66   R$       20.904,80  

I 1 197 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 1/2", E = *2,65* MM, PESO 
*1,22* KG/M (NBR 5580) M 400  R$       63,33   R$       25.332,00  

I 1 198 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO 
*5,10* KG/M (NBR 5580) M 300  R$     208,50   R$       62.550,00  

I 1 199 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MEDIA, DN 3", E = *4,05* MM, PESO 
*8,47* KG/M (NBR 5580) M 240  R$     127,42   R$       30.580,80  

I 1 200 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 
MM (NBR  7362) M 70  R$       14,18   R$            992,60  

I 1 201 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 
MM (NBR 7362) M 50  R$       37,63   R$         1.881,50  

I 1 202 
TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 300 
MM (NBR 7362) M 50  R$       96,43   R$         4.821,50  

I 1 203 
TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 
MM  (NBR 7362) M 50  R$       31,87   R$         1.593,50  

I 1 204 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) M 1400  R$         5,42   R$         7.588,00  

I 1 205 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA M 900  R$         6,70   R$         6.030,00  
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(NBR-5648) 

I 1 206 
VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO 
PARA MICTORIO COM ACIONAMENTO POR 
PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO UN 70  R$       79,21   R$         5.544,70  

I 1 207 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " 
E ACABAMENTO METALICO CROMADO UN 130  R$     148,74   R$       19.336,20  

I 1 208 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4 " 
E ACABAMENTO METALICO CROMADO UN 130  R$     169,42   R$       22.024,60  

      SUB TOTAL      R$  3.409.760,22  

              

      COTA RESERVADA       

I 1 209 
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m³ 330  R$       93,00   R$       30.690,00  

I 1 210 
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) m³ 335  R$     156,74   R$       52.507,90  

I 1 211 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SC 1250  R$       39,53   R$       49.412,50  

I 1 212 
PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA 
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 225  R$     124,76   R$       28.071,00  

I 1 213 
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 
MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE m³ 300  R$     139,09   R$       41.727,00  

I 1 214 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 295  R$     132,21   R$       39.001,95  

I 1 215 
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) m³ 100  R$     112,99   R$       11.299,00  

I 1 216 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, DE 3,66 X 1,10 M (SEM AMIANTO) UN 100  R$     113,01   R$       11.301,00  

      SUB TOTAL       R$     264.010,35  

VALOR TOTAL:  R$         3.673.770,57  

 

Após análise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta 
apresentadas na planilha abaixo, o preço máximo foi obtido através da média dos preços 
unitários. A pesquisa está amparada pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021.  
Ressalta-se que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta 
no inciso III,   Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
(...) 
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Neste contexto, em consulta a sites de contratações oficiais que contemplam os parâmetros 
I e II da Instrução Normativa nº 65 de 07 de Julho de 2021, o Setor competente em busca a 
diversos sites de compras oficiais encontrou orçamentos que atenda a normativa indicada.  
 
Os valores foram considerados adequados e condizentes com os preços praticados no 
mercado, garantindo a efetivação da contratação com qualidade e economicidade para a 
Administração Pública observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. (Artigo 23 da Lei 14.133/2021). 
No valor proposto como referencial, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados. 
As quantidades sugeridas para contratação estão de acordo com a demanda prevista e 
baseado no quantitativo do contrato anterior. As estimativas preliminares dos preços foram 
feitas e estão documentadas adequadamente neste estudo.  
O item a ser adquirido trata-se de fornecimento comum, passíveis de licitar pela modalidade 
pregão, que tem por objetivo atender as necessidades imediatas das unidades requisitantes, 
onde será alcançada a eficácia e a efetividade. 
A razão da escolha será levada em consideração o quesito menor preço por item. 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X E XI E XIV) 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Ã s suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sites oficiais de pesquisa, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Nos contratos administrativos art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contratado, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 
da referida Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
calculada conforme abaixo e aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei Federal nº 14.133/2021: 
a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, a contar do último de dia de prazo para execução do objeto, sendo 
limitado a 30 (trinta) dias; 
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual da alínea 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 
A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) ano 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo artigo. (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.   
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Setor Tributário do Município de 
Ponta Porã MS. 
16. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
Agente público do órgão ou entidade licitante; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Empresas reunidas em consórcio; 
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OBSERVAÇÃO: Considerando ser ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se conveniente a vedação da 
participação de empresas em “consórcio” no presente Pregão Eletrônico. Quando ausentes 
razões técnicas e de mercado, a permissão da participação de consórcios poderia dar 
margem à aglutinação de empresas por finalidades e interesses outros, acarretando o risco 
da dominação do mercado através de eventuais pactos de eliminação de competição de 
empresários, podendo levar à diminuição da concorrência. Portanto, como o objeto em 
questão não demanda, necessariamente, a junção de esforços expertises para executá-lo, 
opta-se por vedar a participação de empresas em consórcio e outros tipos de associação, 
justificando-se desta forma, conforme exigência dos Tribunais de Contas. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
O impedimento de que trata o item Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
A vedação acerca do Agente público do órgão ou entidade licitante estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
17. DOS PADRÕES ÉTICOS: 
Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação. 
Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios 
de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores. 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Contratação em tela está amparada pela legislação vigente. No entanto, levando em 
consideração de esta Administração Pública se encontra em fase de implementação de 
normativos, assim como a facultatividade do Planejamento Anual de Contratações – PAC 
previsto no art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Tão logo seja finalizado e 
publicado 
 o PAC será incluído nos próximos procedimentos licitatórios. 
Adequação orçamentária: 
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As despesas decorrentes da execução do objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA 
ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento geral da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PONTA PORÃ-MS, de acordo com a dotação do Programa de Trabalho, Projeto Atividade, 
Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, 
aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a 
substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

ANO LEI PUBLICAÇÃO 

2022/2025 PPA (Lei Municipal n.º 4.490/2021) 20/12/2021 

2024 LDO (Lei Municipal nº 4.578/2023) 24/07/2023 

2024 LOA (Lei Municipal nº 4.610/2023) 15/12/2023 

Unidade 
Orçamentária 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de recursos Ficha 

05.01 04.122.0001-2.006 33.90.30 1.500.0000 031 

07.01 15.451.0049-1.003 33.90.30 1.501.0000 053 

07.01 15.451.0049-2.009 33.90.30 1.501.0000 077 

08.01 08.244.0051-1.010 33.90.30 1.500.0000 270 

10.01 10.301.0003-2.258 33.90.30 1.500.1002 1329 

22.01 12.122.0002-2.200 33.90.30 1.500.1001 807 

22.01 12.361.0002-1.022 33.90.30 1.500.1001 813 

Caso haja insuficiência orçamentária, o setor de Contabilidade providenciará as devidas 
suplementações. 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
18. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS: 
A CONTRATADA é responsável por cumprir todas as exigências e descrições colocadas, 
independente destas estarem subentendidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos.  
Todos os materiais contratados deverão satisfazer as normas técnicas brasileiras vigentes, 
especificações e métodos propostos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Os materiais contratados, de um modo geral deverão ser de qualidade e serão submetidos à 
fiscalização, e esta poderá exigir substituições, e atualizações a qualquer momento sem 
onerar a CONTRANTE.  
Será procedida a rescisão unilateral do contrato por parte do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
Da mesma forma, será motivo de rescisão/extinção do contrato, as seguintes situações:  
a) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do 
contrato;  
b) Por procedimento irregular da CONTRATADA que venha causar transtornos ou prejuízos 
para o CONTRATANTE e/ou terceiros;  
c) Pela transferência ou cessão do objeto do contrato para terceiros;  
d) Ocorrer a falência ou liquidação da CONTRATADA.  
Demais condições constarão do Edital e seus anexos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã 

Rua Guia Lopes nº 663 | Centro | CEP: 79904-654 | Ponta Porã-MS telefone  (67) 3010-0845 

e-mail: convenios@pontapora.ms.gov.br 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os 
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às 
necessidades desta Administração Municipal. 

 

 

 

 

 


